
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Agravo de Instrumento nº 0002276-88.2015.815.0000
Origem : 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Agravante : Cristyano Wagner Alves do Nascimento 
Advogado : Hallysson Chaves Coelho de Souza
Agravado : Estado da Paraíba

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.   AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  PEDIDO  DE
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  INDEFERIMENTO
DA MEDIDA DE URGÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO DO
AUTOR.  CONVOCAÇÃO  PARA PARTICIPAR DA
ÚLTIMA  FASE  DO  CERTAME.  CLASSIFICAÇÃO
FORA DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO
EDITAL.  AUSÊNCIA  DOS  REQUISITOS
AUTORIZADORES  PARA  A  SUA  CONCESSÃO.
INTELIGÊNCIA DO  ART.  273,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL.  MANUTENÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA. DESPROVIMENTO.

-  De  acordo  com  o  art.  273,  caput, do  Código  de
Processo Civil,  para a concessão da antecipação de
tutela  devem concorrer os requisitos da presença de
prova  inequívoca,  fundado  receio  de  dano
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irreparável  ou  de  difícil  reparação,  além  disso,  é
necessário  a  não  existência  de  perigo  de
irreversibilidade  do  provimento  antecipado  e,
ausente quaisquer dos pressupostos citados, não há
como reconhecer o direito à antecipação dos efeitos
da tutela.

- À míngua de elementos fáticos e jurídicos capazes
de  infirmar  os  fundamentos  da  decisão  judicial
atacada, o desprovimento do agravo é medida que se
impõe.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso.

Trata-se  de  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  com
pedido  de  antecipação  de  tutela  recursal, fls.  02/10,  interposto  por  Cristyano
Wagner Alves do Nascimento  contra decisão proferida pelo Juiz de Direito da 1ª
Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, fls. 12/13, que indeferiu a liminar
requerida nos autos da Ação de Obrigação de Fazer c/c Pedido de Antecipação de
Tutela aforada em desfavor do Estado da Paraíba, consignando os seguintes termos:

Isto posto,  INDEFIRO o pedido de antecipação de
tutela  pretendida  presentes  autos  de  nº  0004635-
22.2015.815.2001.

Em suas razões, o recorrente aduz a impropriedade
da decisão agravada, argumentando, para fins de antecipação da tutela recursal, o
seu direito de participar da próxima etapa do concurso, avaliação psicológica. Para
tanto, explica, foi habilitado a prosseguir no certame, porquanto atendeu aos critérios
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de pontuação exigidos no Edital. 

Contrarrazões não ofertadas, conforme certidão de fl.
63.

A  Procuradoria de Justiça,  através  da  Dra.  Vanina
Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, deixou de opinar quanto ao mérito, fls. 64/66.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Cristyano Wagner Alves do Nascimento ingressou
com Ação de Obrigação de Fazer com Pedido de Antecipação de Tutela alegando
que, habilitado na etapa intelectual do concurso público para o cargo de Soldado BM
Combatente  -  QBMP -  O,  3º  CRBM,  não  foi  convocado  para  a  fase  seguinte  do
certame, qual seja, a avaliação psicológica, sob o argumento de que restou fora do
número de vagas destinadas para tanto. 

O Magistrado de primeiro grau indeferiu a medida
emergencial pretendida, fls. 12/13, por entender que os requisitos autorizadores da
sua concessão não se encontram presentes nos autos.

Inconformado, o autor interpôs o presente agravo de
instrumento pugnando pela reforma da decisão atacada, para lhe ser assegurada a
continuidade no certame.

Após esse breve relato, passa-se à análise da questão
posta a desate.                   

                                              
Se  depreende  que  o  autor,  embora  habilitado  na

etapa intelectual do concurso em tela, não atingiu o número de vagas destinado à
continuidade no certame. Tal fato se deveu, no seu dizer, à anulação de questões que

Agravo de Instrumento nº 0002276-88.2015.815.0000 3



implicou  na  não  contabilização  dos  pontos,  o  que  lhe  fez  cair  posições  e  atingir
apenas a posição de número 167.

Entendo que não lhe assiste  razão.  A uma, porque
não há nos autos qualquer documento referente a esta alegação. A duas, porque o
Edital,  em  seu  item  14.8,  prevê  expressamente  que  “O  ponto  correspondente  à
anulação de questão da Prova Objetiva de Múltipla escolha, em razão do julgamento
de recurso será atribuído a todos os candidatos”.

Ora, o fato de existirem questões anuladas implica,
necessariamente em nova ordem classificatória.  Esta situação é própria de todo e
qualquer concurso público, sendo certo que quem a estes se submete, obedece à lei
que os rege.

Não  fosse  isso  o  bastante,  pela  documentação
acostada  aos  autos,  especificamente  à  fl.  19,  vê-se  ter  o  agravante,  apesar  de
habilitado,  sido  classificado  na  posição  167,  ou  seja,  fora  do  número  de  vagas
previstas no Edital, para soldado, sexo masculino, em João Pessoa, o qual prevê, em
princípio, apenas 27 vagas, fl. 22.

Demais disso, é evidente o fato do Edital prever no
item 7.5, que serão considerados habilitados para as demais etapas do certame os
candidatos aprovados até três vezes o número de vagas no exame intelectual, ou seja,
até o classificado de número  81, fl. 42. Assim, não tendo o agravante atingido esse
número, inexiste, na hipótese, a prova inequívoca, que seja capaz de conduzir a um
juízo de verossimilhança das alegações invocadas para fins de concessão da medida
de urgência perseguida em primeiro grau.

Logo,  considerando  que  os  pressupostos  para  o
deferimento  da tutela  antecipada devem estar  presentes  de forma cumulativa,  “a
ausência de um deles exclui tal pretensão, uma vez que são concorrentes entre si”.
(TJSP - AI 0253031-34.2012.8.26.0000;  Ac.  6577240;  São Paulo;  Primeira Câmara de
Direito Público; Rel. Des. Danilo Panizza; Julg. 12/03/2013; DJESP 19/03/2013).
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Nesse  norte,  não  estando  presente  a  prova
inequívoca  da  verossimilhança  da  alegação,  torna-se  dispensável  a  análise  da
possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  RESCISÓRIA.
ANTECIPAÇÃO  DA  TUTELA.  REQUISITOS.  Os
pressupostos  necessários  à  concessão  da  tutela
antecipada são concorrentes, a ausência de um deles
inviabiliza a pretensão do autor. A falta do requisito
primordial,  qual  seja,  prova  inequívoca  da
verossimilhança  da  alegação  inviabiliza  o
deferimento da antecipação da tutela, dispensando o
julgador da apreciação do periculum in mora que, de
qualquer modo, foi analisado no acórdão recorrido.
Rejeitada a argüição preliminar de violação do art.
535-CPC. Ofensa ao art.  273-CPC não configurada.
Recurso Especial improvido. (STJ; RESP 265528; RS;
Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Francisco  Peçanha
Martins;  Julg.  17/06/2003;  DJU  25/08/2003;  pág.
00271).

Portanto, não preenchidos os requisitos obrigatórios
para  concessão  da  liminar  pretendida,  o  seu  indeferimento  é  cogente,  devendo,
portanto, ser mantida a decisão de origem em todos os seus termos.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
AGRAVO.

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
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João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 21 de setembro de 2015 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador

                                 Relator
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